
EMENDA Nº         
(ao PLP 68/2024)

Dê-se ao art. 280 do Projeto a seguinte redação:

“Art. 280. Fica reduzida em 60% (sessenta por cento) a alíquota do
Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços
(CBS) incidentes sobre as atividades de hotelaria, parques de diversão e parques
temáticos.

§ 1º (Suprimir)
§ 2º (Suprimir)
§ 3º (Suprimir)
§ 4º (Suprimir)
§ 5º (Suprimir)
§ 6º (Suprimir)”

JUSTIFICAÇÃO

Essa proposta de emenda ao PLP 68/2024 visa promover a
competitividade do setor de turismo brasileiro, que é intensivo em mão-de-obra,
além de fundamental para a economia nacional, especialmente em regiões menos
desenvolvidas.

O turismo é responsável por 8,1% do PIB brasileiro, além de gerar 6,5

milhões de empregos diretos e indiretos [1] , sendo responsável pela geração de 2
a cada 10 novos empregos no cenário pós pandemia. Por sua extrema importância
e particularidades dos empreendimentos, o Congresso Nacional reconheceu a sua
importância estratégica e incluiu, na EC 132/23, um regime específico para setores
como hotelaria e parques, permitindo reduções de alíquotas e outras adaptações
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tributárias. Contudo, não há ainda previsão legal e expressa do valor da alíquota
utilizada para os empreendimentos turísticos.

Atualmente, o setor é tributado de forma cumulativa, com ISS (2%
a 5%) e PIS/COFINS (3,65%). No novo regime proposto, a alíquota de IBS/CBS
a alíquota de referência está estimada em 26.9%. Entendemos que o atual regime
IBS/CBS desconsidera o caráter intensivo em mão-de-obra do setor de turismo.

É imprescindível que a tributação dos meios de hospedagem estejam
alinhados com o princípio da neutralidade, ou seja, não deve influenciar o
comportamento econômico dos contribuintes.

Por fim, a proposta de não oneração de 60% das alíquotas de IBS/
CBS para as atividades mencionadas visa alinhar o Brasil às boas práticas
internacionais, promovendo maior competitividade para os produtos turísticos
brasileiros, o que resultaria em impactos positivos na balança comercial, na
geração de emprego e na inclusão social.

[1]  Em 10 anos, Turismo contribuirá com US
$ 16 trilhões na economia dos países, estima WTTC.
Acesse em:https://www.gov.br/turismo/pt-br/assuntos/noticias/em-10-anos-
turismo-contribuira-com-us-16-trilhoes-na-economia-dos-paises-estima-wttc

Sala da comissão, 21 de agosto de 2024.

Senador Flávio Bolsonaro
(PL - RJ)

S
F

/
2

4
9

0
3

.
7

4
6

5
8

-
3

9
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1266072367

about:blank


 
   
     2024-08-21T19:35:31.164Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
       
       
       
       
       
       
         Fica reduzida em 60% (sessenta por cento) a alíquota do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) incidentes sobre as atividades de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao art. 280 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 280. Fica reduzida em 60% (sessenta por cento) a alíquota do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) incidentes sobre as atividades de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos.  § 1º (Suprimir)  § 2º (Suprimir)  § 3º (Suprimir)  § 4º (Suprimir)  § 5º (Suprimir)  § 6º (Suprimir)”
    
  
   <p class="align-justify">	Essa proposta de emenda ao PLP 68/2024 visa promover a competitividade do setor de turismo brasileiro, que é intensivo em mão-de-obra, além de fundamental para a economia nacional, especialmente em regiões menos desenvolvidas. </p><p class="align-justify">	O turismo é responsável por 8,1% do PIB brasileiro, além de gerar 6,5 milhões de empregos diretos e indiretos<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a>, sendo responsável pela geração de 2 a cada 10 novos empregos no cenário pós pandemia. Por sua extrema importância e particularidades dos empreendimentos, o Congresso Nacional reconheceu a sua importância estratégica e incluiu, na EC 132/23, um regime específico para setores como hotelaria e parques, permitindo reduções de alíquotas e outras adaptações tributárias. Contudo, não há ainda previsão legal e expressa do valor da alíquota utilizada para os empreendimentos turísticos.</p><p>Atualmente, o setor é tributado de forma cumulativa, com ISS (2% a 5%) e PIS/COFINS (3,65%). No novo regime proposto, a alíquota de IBS/CBS a&nbsp;alíquota de referência está estimada em 26.9%. Entendemos que o atual regime IBS/CBS desconsidera o caráter intensivo em mão-de-obra do setor de turismo.</p><p class="align-justify">	É imprescindível que a tributação dos meios de hospedagem estejam alinhados com o princípio da neutralidade, ou seja, não deve influenciar o comportamento econômico dos contribuintes. </p><p class="align-justify">	Por fim, a proposta de não oneração de 60% das alíquotas de IBS/CBS para as atividades mencionadas visa alinhar o Brasil às boas práticas internacionais, promovendo maior competitividade para os produtos turísticos brasileiros, o que resultaria em impactos positivos na balança comercial, na geração de emprego e na inclusão social.</p><p><br></p><p><br></p><p class="align-justify">  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a> Em 10 anos, Turismo contribuirá com US$ 16 trilhões na economia dos países, estima WTTC. Acesse em:https://www.gov.br/turismo/pt-br/assuntos/noticias/em-10-anos-turismo-contribuira-com-us-16-trilhoes-na-economia-dos-paises-estima-wttc</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


